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LEI N.º 6.002 - de 06 de fevereiro de 2026.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.462.500,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de 1.462.500,00 (um milhão quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
42.01 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Inclusão
2781250062.149 – Políticas públicas de inclusão através do esporte e lazer; terapias ocupacionais,

44905100 – Obras e Instalações o (6073)

Fonte de Recurso: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1282 – Construção do Espaço Comunitário – NOVO PAC.
VALOR: ..................................................................................... R$   1.462.500,00

Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior:

 Aporte financeiro a realizar-se vinculado Construção Espaço Comunitário – NOVO PAC (1282), conforme Termo de Compromisso Nº987479/2025/MESP, no:
VALOR: ..................................................................................... R$   1.462.500,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de fevereiro de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 10

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 7/2/2026

	Secretária Municipal de Administração.
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